LEI Nº 619,  DE  24/06/76

Dispõe sobre extinção e criação de cargos e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. Fica extinto no Quadro de Funcionários desta Prefeitura Municipal, o cargo de Auxiliar de Serviço do Departamento de Educação, da Secretaria da Educação e Turismo.

Art. 2º. Fica criado no Quadro de Funcionários desta Prefeitura Municipal, o cargo de Escriturário no Departamento de Educação,  da Secretaria da Educação e Turismo.

Art. 3º. Fica lotado no cargo de Escriturário, criados por esta Lei, o ocupante do cargo  de Auxiliar de Serviço extintos pelo artigo 1º desta Lei.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor no dia  1º de julho de 1976.

Timóteo, 24 de  junho  de 1.976.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

DARIO MARTINS DOS REIS

Secretário da Administração

